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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA
AJUIZADA EM  FACE  DE  MUNICÍPIO  E  DA
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  ADMINISTRA-
DORA DO PASEP. SERVIDOR PÚBLICO. ABO-
NO DO PASEP. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO.
SENTENÇA TERMINATIVA EM RELAÇÃO À
INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA E  DE  IMPROCE-
DÊNCIA QUANTO  À  EDILIDADE.  JUÍZO  A
QUO QUE CONCLUIU PELA PERCEPÇÃO SU-
PERIOR  A DOIS  SALÁRIOS  MÍNIMOS  NOS
ANOS-BASE OBJETO DA DEMANDA. INCLU-
SÃO, NO CÁLCULO DO LIMITE LEGAL, DE
VANTAGENS  PERCEBIDAS  A  TÍTULO  DE
PARCELAS PAGAS POR SALÁRIOS ATRASA-
DOS  EM  ANOS  ANTERIORES.  NÃO  INTE-
GRAÇÃO  DA  REMUNERAÇÃO  MENSAL  A
QUE  SE  REFERE  O  ART.  9º  DO  LEI  Nº
7.998/1990.  DEMANDANTE  QUE  PERCEBEU
REMUNERAÇÃO  DENTRO  DO  LIMITE  LE-
GAL.  SENTENÇA  PARCIALMENTE  REFOR-
MADA.  MANUTENÇÃO  DA  EXCLUSÃO  DO
BANCO  DEMANDADO  POR  AUSÊNCIA  DE
INSURGÊNCIA  RECURSAL.  PROVIMENTO
DO APELO.

- O abono decorrente do PASEP exige que o servidor
público,  cadastrado há pelo menos 05 (cinco) anos,
tenha exercido o trabalho durante 30 (trinta) dias do
ano-base,  percebendo  uma  remuneração  mensal  de
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até 02 (dois) salários mínimos perante o ente público
respectivo.

- A composição salarial a ser computada para efeito
de abono do PASEP é a percebida mensal e ordinaria-
mente  como  decorrência  da  remuneração  do  ano-
base.  Parcela  indenizatória  referente  ao  inadimple-
mento  de  salários  de  anos  anteriores  não  deve  ser
considerada  para  efeito  do  limite  de  dois  salários
mínimos exigidos para a percepção.

- Uma vez verificado o preenchimento dos requisitos
para o recebimento do abono do PASEP, constatado o
erro de cálculo da composição da remuneração men-
sal do ano-base correspondente, deve ser garantido ao
servidor a percepção dos valores que não lhe foram
pagos, na forma do art. 9º da Lei nº 7.998/1990.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária, dar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Raimundo Vicente
Ferreira contra sentença (fls.  94/95v) proferida pelo Juízo da Comarca de
Teixeira  que,  nos  autos  da  “Ação  de  Cobrança”  ajuizada  em  face  do
Município de Teixeira e do  Banco do Brasil S/A julgou improcedentes os
pedidos iniciais.

Na  peça  de  ingresso  (fls.  02/10),  o  autor  relatou  que  é
funcionário público municipal desde 01/08/1981. Aduziu que lhe é garantido o
recebimento de valor equivalente a um salário mínimo anual, em decorrência
do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), tendo
em vista que preenche o requisito de não perceber mais que 02 (dois) salários
mínimos e se encontrar trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos. 

Asseverou que a edilidade demandada, porém, nos últimos dois
anos ao ajuizamento da ação, deixou de pagar o PASEP. Frisou que o Banco
do  Brasil  é  o  administrador  do  benefício,  razão  pela  qual  houve  a
correspondente inclusão no processo para prestar esclarecimentos acerca dos
motivos do inadimplemento. Por fim, pleiteou a condenação dos requeridos ao
pagamento dos valores não pagos a título de PASEP.

Contestação apresentada pela instituição financeira (fls. 34/40),
alegando  sua  ilegitimidade  passiva,  e,  no  mérito,  destacando  que  não  há
provas de que o autor tentou efetuar o saque do benefício dentro do prazo
limite estipulado em lei.

Peça defensiva ofertada pela  edilidade (fls.  51/53), alegando,
em síntese, ter obedecido ao cadastro no PASEP em relação ao promovente.
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Réplica impugnatória (fls. 55/58).

Após  instrução,  sobreveio  sentença  de  improcedência,  cuja
ementa assim restou redigida:

“AÇÃO  DE  COBRANÇA.  ILEGITIMIDADE
PASSIVA  DO  BANCO  DO  BRASIL.  ACOLHIDA.
INSCRIÇÃO  DO  SERVIDOR  NO  PASEP.
VENCIMENTOS SUPERIORES A DOIS SALÁRIOS
MÍNIMOS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
- Constatado que a parte demandante, nos exercícios
de  2010  e  2011,  não  preencheu  os  requisitos
previstos no art.  1º,  I,  da Lei nº  7.859/89,  eis que
recebeu  remuneração  superior  a  dois  salários-
mínimos,  não  faz  jus  ao  recebimento  do  abano
salarial”.

Inconformado, o demandante interpôs Recurso Apelatório (fls.
107/113),  reconhecendo  expressamente  o  acerto  da  exclusão  do  Banco  do
Brasil S/A, insurgindo-se quanto à conclusão judicial de que recebeu valores
superiores a 02 (dois) salários mínimos. 

Destaca que parte dos valores considerados remuneração pelo
juízo a quo correspondem a pagamentos atrasados dos meses de junho e julho
de 2009,  os  quais,  se  desconsiderados,  resultam na percepção exata  de  02
(dois) salários mínimos. Por fim, pugna pelo provimento do apelo e reforma
da sentença.

Apesar  de  devidamente  intimados,  os  demandados  não
apresentaram contrarrazões (fls. 134).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou  pelo  prosseguimento  do  feito  sem  manifestação  meritória  (fls.
139/142).

É o relatório.

VOTO.

Primeiramente,  cumpre  registrar  que a  sentença  apelada  fora
prolatada após a vigência do Código de Processo Civil de 2015, devendo-se,
pois, observar os novos regramentos acerca dos requisitos de admissibilidade
dos  meios  de  impugnação  de  decisão  judicial,  conforme  Enunciado
Administrativo nº 3 do Superior Tribunal de Justiça. Assim sendo, preenchidos
os pressupostos de admissibilidade, conheço do apelo, passando à análise de
seus argumentos.

A controvérsia a ser apreciada pela instância revisora consiste
em saber se o autor, servidor público ocupante do motorista junto à Secretaria
de  Obras  do  Município  de  Teixeira,  tem  direito  à  percepção  de  valores
relativos ao pagamento do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
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Público (PASEP) relativos aos anos de 2010 e 2011.

-  Do Programa de Formação do Patrimônio  do Servidor
Público (PASEP)

O  PASEP  consiste  em  uma  contribuição  social  para  o
financiamento da Seguridade Social, devida pelas pessoas jurídicas, ou a elas
equiparadas pela legislação do imposto de renda, nos termos do inciso I do
artigo 195 da Carta Magna.

A  exigência  de  cadastramento  dos  servidores  públicos  no
PASEP decorre do disposto no artigo 239, § 3º, da Constituição da República,
in verbis:

“Art.  239. A  arrecadação  decorrente  das
contribuições para o Programa de Integração Social,
criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro
de  1970,  e  para  o  Programa  de  Formação  do
Patrimônio  do  Servidor  Público,  criado  pela  Lei
Complementar  nº  8,  de  3  de  dezembro  de  1970,
passa, a partir da promulgação desta Constituição, a
financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa
do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º
deste artigo. 
(…)
§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores
que  contribuem  para  o  Programa  de  Integração
Social  ou  para  o  Programa  de  Formação  do
Patrimônio  do  Servidor  Público,  até  dois  salários
mínimos  de  remuneração  mensal,  é  assegurado  o
pagamento de um salário mínimo anual, computado
neste valor o rendimento das contas individuais, no
caso  daqueles  que  já  participavam  dos  referidos
programas,  até  a  data  da  promulgação  desta
Constituição.”

Por sua vez, regulando a concessão e o pagamento do abono
previsto  no  §  3°  do  art.  239  da  Constituição  Federal,  foi  criada  a  Lei  nº
7.859/89 que dispõe:

“Art.  1°  É  assegurado  o  recebimento  de  abono
anual,  no  valor  de  um salário  mínimo  vigente  na
data do respectivo pagamento, aos empregados que:

I  -  perceberem  de  empregadores,  que  contribuem
para o Programa de Integração Social (PIS) ou para
o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público (Pasep),  até dois  salários mínimos médios
de  remuneração  mensal no  período  trabalhado,  e
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que  tenham  exercido  atividade  remunerada  pelo
menos durante trinta dias no ano-base.”

No dia 30 de dezembro de 2014 foi editada a Medida Provisória
nº 665 que estabelece: 

“Art.  9º.  É  assegurado  o  recebimento  de  abono
salarial  anual,  no  valor  máximo  de  um  salário
mínimo  vigente  na  data  do  respectivo  pagamento,
aos empregados que:
I  –  tenham  percebido,  de  empregadores  que
contribuem para o Programa de Integração Social –
PIS  ou  para  o  Programa  de  Formação  do
Patrimônio  do Servidor –  Pasep,  até  dois  salários
mínimos médios de remuneração mensal no período
trabalhado  e  que  tenham  exercido  atividade
remunerada ininterruptamente por pelo menos cento
e oitenta dias no ano-base;
II  -  estejam cadastrados  há  pelo  menos  5  (cinco)
anos  no  Fundo  de  Participação  PIS-Pasep  ou  no
Cadastro Nacional do Trabalhador.”

A redação final  do dispositivo descrito  no parágrafo anterior
(art.  9º da Lei  nº 7.998/1990),  dada pela  Lei  nº 13.134/2015, praticamente
reproduz a norma estabelecida pela Medida Provisória acima destacada:

“Art.  9º.  É  assegurado  o  recebimento  de  abono
salarial anual, no valor máximo de 1 (um) salário-
mínimo  vigente  na  data  do  respectivo  pagamento,
aos  empregados  que:  (Redação  dada  pela  Lei  nº
13.134, de 2015)
I  -  tenham  percebido,  de  empregadores  que
contribuem para o Programa de Integração Social
(PIS)  ou  para  o  Programa  de  Formação  do
Patrimônio do Servidor Público (Pasep), até 2 (dois)
salários mínimos médios de remuneração mensal no
período trabalhado e que tenham exercido atividade
remunerada pelo menos durante 30 (trinta) dias no
ano-base;
II  -  estejam cadastrados  há  pelo  menos  5  (cinco)
anos  no  Fundo  de  Participação  PIS-Pasep  ou  no
Cadastro Nacional do Trabalhador”.

Assim, observa-se que o abono decorrente do PASEP exige que
o servidor público, cadastrado há pelo menos 05 (cinco) anos, tenha exercido o
trabalho durante 30 (trinta) dias do ano-base, percebendo uma remuneração
mensal de até 02 (dois) salários mínimos perante o ente público respectivo.

Na hipótese, o juízo a quo concluiu que: 

“Compulsando os autos observo que os documentos
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de  fls.  24/28 demonstram que a  parte  autora,  nos
anos de 2010 e 2011, percebeu remuneração bruta
maior  que dois salários  mínimos  vigentes  à época
dos fatos.
Analisando  a ficha  financeira  do autor,  verifica-se
que no ano de 2010 o autor percebeu em média, o
total de R$ 1.090,32 (mil e noventa reais e trinta e
dois  centavos),  quando  o  salário  mínimo  então
vigente  perfazia  o  montante  de  R$  510,00
(quinhentos e dez reais). Vide fls; 24/26.
Já  no  ano  de  2011,  constata-se  que  o  promovente
recebeu,  em  média,  R$  1.155,32  (mil,  cento  e
cinquenta  e  cinco  reais  e  trinta  e  dois  centavos),
valor superior a dois salários mínimos, que à época
estava fixado em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e
cinco reais)”. (fls. 95v).

Pois bem, o apelante se insurge da conclusão judicial,  sob o
argumento de que sua remuneração mensal dos anos referidos foi exatamente
02  (dois)  salários  mínimos.  Ressalta  que  o  juízo  a  quo se  equivocou  na
consideração,  posto  que  incluiu  no  cálculo  parcelas  que  constavam  no
contracheque, porém, não correspondiam à remuneração do mês em vigência,
mas  sim  ao  pagamento  parcelado  dos  salários  atrasados  pela  edilidade  de
junho e julho do ano de 2009.

Para tanto, veja-se a composição remuneratória constante dos
meses do ano-base 2010 (fls. 24/26):

DESCRIÇÃO VANTAGEM DESCONTO

VENCIMENTOS 510,00

GRATIFICAÇÃO 255,00

GRAT. ART. LEI 33/98-
PCRM

255,00

INSS 81,60

CONSIGNAÇÃO BB 35,16

CONSIGNAÇÃO BB 35,16

PARC PGTO JUNJUL09 35,16

PARC PGTO JUNJUL09 35,16

Da mesma forma ocorreu em 2011 (fls. 27/29):

DESCRIÇÃO VANTAGEM DESCONTO

VENCIMENTOS 545,00

GRATIFICAÇÃO 255,00

GRAT. ART. LEI 33/98-
PCRM

255,00
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INSS 84,40

CONSIGNAÇÃO BB 35,16

CONSIGNAÇÃO BB 35,16

PARC PGTO JUNJUL09 35,16

PARC PGTO JUNJUL09 35,16

Não é preciso grande esforço de interpretação para se constatar
que  não  devem  ser  computadas  as  parcelas  de  “vantagem”  relativas  a
pagamento de salários atrasados em anos anteriores, posto que não compõem a
remuneração mensal do servidor, consistindo em verdadeira indenização por
inadimplemento.

A composição salarial a ser computada para efeito de abono do
PASEP  é  a  percebida  mensal  e  ordinariamente  como  decorrência  da
remuneração do ano-base. Parcela indenizatória referente ao inadimplemento
de salários de anos anteriores não deve ser considerada para efeito do limite de
dois salários mínimos exigidos para a percepção. Logo, o servidor percebeu
exatamente o limite no ano de 2010 e abaixo deste no ano de 2011.

Uma  vez  verificado  o  preenchimento  dos  requisitos  para  o
recebimento do abono do PASEP, constatado o erro de cálculo da composição
da remuneração mensal do ano-base correspondente,  deve ser garantido ao
servidor a percepção dos valores que não lhe foram pagos, na forma do art. 9º
da Lei nº 7.998/1990.

Sobre o tema, confira-se a jurisprudência desta Corte de Justiça:

“APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
C/C  DANOS  MORAIS.  IMPROCEDÊNCIA.
SUBLEVAÇÃO  DO  PROMOVIDO.  SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL. AGENTE DE COMBATE A
ENDEMIAS.  RETENÇÃO  DE  VERBAS
REMUNERATÓRIAS.  ABONOS  DO  PASEP.
RUBRICA  DEVIDA.  DANOS  MORAIS.
INOCORRÊNCIA.  MERO  ABORRECIMENTO.
DEVER  DE  INDENIZAR.  INEXISTÊNCIA.
REFORMA,  EM  PARTE,  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 
- De acordo com a Lei nº 7.998/1990, é devida ao
servidor  que  receba  até  dois  salários  mínimos,  o
pagamento do abono do PASEP quando o Município
deixa  de  inscrevê-lo  corretamente  e  de  efetuar  os
respectivos  recolhimentos,  conjuntura  vislumbrada
na espécie.
- A ocorrência de dano moral está condicionada a
existência  de  dor,  constrangimento  e  humilhação
intensos  que  fujam à  normalidade,  interferindo na
atuação psicológica do ser humano.
-  Não há que se falar em dano moral  passível  de
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indenização,  quando  o  contexto  dos  autos  aponta
para ocorrência de mero aborrecimento”. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00004513120148150781,  4ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES. FREDERICO MARTINHO DA
NÓBREGA COUTINHO , j. em 25-04-2017).

“EMENTA:  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL.  AGENTE COMUNITÁRIO
DE  SAÚDE.  CONCESSÃO  DE  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  APLICAÇÃO  ANALÓGICA DA
NR  Nº.  15,  DO  MTE,  PARA  FINS  DE
REGULAMENTAÇÃO  DA  DISPOSIÇÃO  LEGAL.
PAGAMENTO  DE  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS
ACRESCIDAS  DO  TERÇO  CONSTITUCIONAL,
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E INDENIZAÇÃO
PELO  NÃO  CADASTRAMENTO  NO  PASEP.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.
APELAÇÃO  DA  AUTORA.  FÉRIAS  NÃO
GOZADAS.  ROMPIMENTO  DO  VÍNCULO  NÃO
COMPROVADO.  INEXISTÊNCIA  DE  PREVISÃO
LEGAL DA CONVERSÃO  EM PECÚNIA OU DE
INDENIZAÇÃO.  TERÇOS  DE  FÉRIAS.  DIREITO
DO SERVIDOR INDEPENDENTE DO GOZO DAS
FÉRIAS.  DÉCIMOS  TERCEIROS  SALÁRIOS.
AFIRMAÇÃO DA AUTORA,  EM AUDIÊNCIA,  DE
QUE  SEMPRE  FORAM  ADIMPLIDOS  PELA
ADMINISTRAÇÃO.  PASEP.  COMPROVAÇÃO  DO
CADASTRAMENTO.  INDENIZAÇÃO  INDEVIDA.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO.  REMESSA
NECESSÁRIA.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE
SAÚDE.  SERVIDORA  REGIDA  PELO  REGIME
ESTATUTÁRIO.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE
REGULAMENTAÇÃO  POR  LEI  MUNICIPAL.
VERBA INDEVIDA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DE
INSTRUMENTOS NORMATIVOS  EDITADOS POR
OUTROS  ENTES.  IMPOSSIBILIDADE.
PROVIMENTO  DA  REMESSA.  REFORMA  DA
SENTENÇA. 
(…)
6.  Aos  servidores  que  percebam até  dois  salários-
mínimos  de  remuneração  mensal  e  que  estejam
cadastrados  no  Programa  de  Formação  do
Patrimônio do Servidor Público – PASEP há,  pelo
menos, cinco anos é assegurado o pagamento de um
salário-mínimo anual, razão pela qual o Município
que  deixar  de  cadastrar  no  PASEP  servidor
integrante dos seus quadros que se encontre nessa
situação deve indenizá-lo. Inteligência dos arts. 239,
§  3.º,  da  Constituição  da República,  e  9.º,  da  Lei
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Federal n.º 7.998/1990”.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00010679120128150161,  4ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES.  ROMERO  MARCELO  DA
FONSECA OLIVEIRA , j. em 21-03-2017). 

Acrescente-se, por fim, a existência de indícios de ilegalidades
cometidas pela administração municipal, decorrente da mera análise criteriosa
dos informes de pagamentos acostados aos autos. Isso porque há nitidamente
um  empréstimo  disfarçado  realizado  pela  instituição  financeira  para  a
edilidade, por meio de consignação na folha de servidor, para pagamento de
salário atrasado.

Trata-se de simulação de crédito que infringe tanto a  Lei  de
Responsabilidade  Fiscal  quanto  à  Resolução  nº  2.461/1997  do  Conselho
Monetário Nacional, podendo, ainda, enquadrar-se na Lei de Crimes Fiscais,
configurando  conduta  aparentemente  ímproba.  Assim  sendo,  deve  ser
encaminhada ao Ministério Público do Estado da Paraíba cópia desta decisão e
dos documentos de fls. 12/25 para apuração de responsabilidades civil, penal e
administrativa.

- Dos Juros e Correção Monetária

Quanto à aplicação de juros e correção monetária em face da
Fazenda Pública, há de se destacar que a situação em análise se enquadra no
art.  1º-F  da  Lei  nº  9.494/1997  –  com  redação  conferida  pela  Lei  nº
11.960/2009 –, devendo-se, pois, observar os índices oficiais da remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Observe-se, ainda, que a Lei nº 11.960/2009 não pode retroagir,
ou  seja,  incabível  a  sua  aplicação  em  período  anterior  à  sua  vigência,
consoante  entendimento  jurisprudencial  do  Tribunal  da  Cidadania,  abaixo
transcrito:  

“ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
VERBAS  REMUNERATÓRIAS.  JUROS  DE MORA
DEVIDOS  PELA  FAZENDA  PÚBLICA.
INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/09, QUE ALTEROU
O  ARTIGO  1º-F  DA  LEI  9.494/97.  NATUREZA
PROCESSUAL.  APLICAÇÃO  IMEDIATA  AOS
PROCESSOS  EM  CURSO  QUANDO  DA  SUA
VIGÊNCIA.  EFEITO  RETROATIVO.
IMPOSSIBILIDADE.  ART.  5º  DA  LEI  N.
11.960/2009.  DECLARAÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIAL  POR
ARRASTAMENTO  (ADIN  4.357/DF).  VÍCIOS  DO
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ARTIGO  535  DO  CPC.  OMISSÃO  QUE  SE
VERIFICA.  EMBARGOS  ACOLHIDOS,  SEM
EFEITOS INFRINGENTES.
(...)
2. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
Resp 1.205.946/SP, sob o rito do art. 543-C, assentou
que  as  normas  disciplinares  dos  juros  de  mora
possuem  natureza  eminentemente  processual,
devendo ser aplicadas aos processos em curso,  em
atenção  ao  princípio  tempus  regit  actum.
Precedentes.
3. Caso em que os juros de mora devem incidir da
seguinte forma: (a)  percentual  de 1% ao mês,  nos
termos  do  art.  3º  do  Decreto  n.  2.322/1987,  no
período anterior a 24/8/2001, data de publicação da
MP n. 2.180-35, que acresceu o art.  1º-F à Lei n.
9.494/1997; (b) percentual de 0,5% ao mês, a partir
da  MP n.  2.180-35/2001  até  o  advento  da  Lei  n.
11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da
Lei n. 9.494/1997; e (c) percentual estabelecido para
caderneta  de  poupança,  a  partir  da  Lei  n.
11.960/2009.
(...) 
(STJ/EDcl  nos  Edcl  nos  Edcl  no  AgRg  no  REsp
957810/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. em
17/09/2013).(grifo nosso).

Tal  entendimento  deve-se  coadunar  com  a  declaração  de
inconstitucionalidade  pelo  Supremo Tribunal  Federal  do  art.1º-F  da  Lei  nº
9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, tomada no âmbito
dos julgamentos das ADI's 4357 e 4425. 

A  Suprema  Corte  decidiu,  em  modulação  dos  efeitos  da
inconstitucionalidade  declarada,  que:  “fica  mantida  a  aplicação  do índice
oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da
Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os
créditos  em precatórios  deverão ser  corrigidos  pelo  Índice  de  Preços  ao
Consumidor  Amplo  Especial  (IPCA-E)  e  (ii)  os  precatórios  tributários
deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige
seus créditos tributários” (Questão de Ordem nas ADIs 4.357 e 4.425).

Assim sendo, tem-se que, em condenações em face da Fazenda
Pública, deve-se observar a incidência de juros de mora da seguinte forma:  a)
percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3º do Decreto n. 2.322/1987, no
período anterior a 24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória nº
2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à Lei n. 9.494/1997; b) percentual de 0,5%
ao mês, a partir da Medida Provisória nº 2.180-35/2001 até o advento da Lei
n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997; c)
percentual  estabelecido  para  caderneta  de  poupança,  a  partir  da  Lei  nº
11.960/2009  até  25/03/2015;  e  d)  percentual  de  0,5% ao  mês  a  partir  de
25/03/2015.
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Quanto à correção monetária, deve-se observar a aplicação do
INPC até a entrada em vigor do art. 5º da Lei nº 11.960/2009, após a qual se
deve aplicar a respectiva redação dada ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, que
prevê  a  aplicação  dos  índices  oficiais  de  remuneração  básica  e  juros  da
caderneta de poupança, até a data de 25/03/2015, momento a partir do qual
passou  a  incidir  os  efeitos  da  declaração  de  inconstitucionalidade  pelo
Supremo Tribunal Federal, devendo ser observado como índice o IPCA-E.

- Da Sucumbência

Compulsando  os  autos,  observa-se  que  a  sucumbência  da
demanda há de ser ponderada diante da perda processual do autor em relação
ao litígio instaurado com o Banco do Brasil S/A, bem como do ganho da tutela
requerida em face da edilidade municipal. 

A redistribuição do ônus sucumbencial, portanto, há de ser feita
levando em consideração a  diversidade de perda processual  decorrente dos
diversos  julgamentos  em  face  da  instituição  financeira  promovida  e  do
Município demandado.

Logo,  considerando  a  isenção  de  custas  em  prol  do  ente
público, parte que deu causa à demanda, subsiste a condenação em honorários
advocatícios que o Município de Teixeira deve pagar ao demandante, a qual
arbitro, com esteio no art. 85, §§ 8º e 11, do Novo Código de Processo Civil,
em R$ 600,00 (seiscentos reais), incluídos os recursais. Subsiste a condenação
de R$ 500,00 (quinhentos reais) de honorários em benefício do patrono do
Banco do Brasil S/A, a ser arcada pelo autor, devendo-se observar, porém, a
suspensão  de  exigibilidade  em  face  de  sua  condição  de  beneficiário  da
gratuidade de justiça (art. 98 do NCPC). 

- Conclusão

Ante  o  exposto,  com  fundamento  nos  argumentos  acima
aduzidos,  DOU  PROVIMENTO ao  Recurso  Apelatório para  reformar
parcialmente a sentença, mantendo a exclusão da lide do Banco do Brasil S/A,
posto que não impugnada, julgando, porém, procedente o pedido inicial para
condenar  a  edilidade  promovida  ao  pagamento  dos  abonos  do  PASEP
referentes aos anos de 2010 e 2011, na forma estabelecida pelo art. 9º da Lei nº
7.998/1990, devendo-se observar os seguintes consectários legais:

a) incidência de juros da seguinte forma: I) percentual
de  0,5% ao mês,  a  partir  da  Medida  Provisória  nº
2.180-35/2001 até o advento da Lei n. 11.960/2009,
que  deu  nova  redação  ao  art.  1º-F  da  Lei  n.
9.494/1997; II) percentual estabelecido para caderneta
de  poupança,  a  partir  da  Lei  nº  11.960/2009  até
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25/03/2015; e III) percentual de 0,5% ao mês a partir
de 25/03/2015;
b) correção monetária, deve-se fazer incidir o INPC
até  a  entrada  em  vigor  do  art.  5º  da  Lei  nº
11.960/2009, após a qual se deve aplicar a respectiva
redação dada ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, que
prevê a aplicação dos índices oficiais de remuneração
básica e juros da caderneta de poupança, até o dia de
25/03/2015, momento a partir do qual passou a incidir
os efeitos da declaração de inconstitucionalidade pelo
Supremo Tribunal Federal, devendo ser observado a
partir de então o IPCA-E. 

Em  decorrência  da  modificação  do  julgado,  considerando  a
isenção de custas em prol do ente público, parte que deu causa à demanda,
condeno a edilidade promovida em honorários advocatícios em benefício do
demandante,  os quais  arbitro,  com esteio no art.  85,  §§ 8º  e  11,  do Novo
Código  de  Processo  Civil,  em  R$  600,00  (seiscentos  reais),  incluídos  os
recursais.  Subsiste  a  condenação  de  R$  500,00  (quinhentos  reais)  de
honorários em benefício do patrono do Banco do Brasil S/A, a ser arcada pelo
autor, devendo-se observar, porém, a suspensão de exigibilidade em face de
sua condição de beneficiário da gratuidade de justiça (art. 98 do NCPC). 

Por ocasião da existência de indícios de ilegalidades cometidas
pela administração municipal, consistente em empréstimo disfarçado realizado
pela instituição financeira para a edilidade, por meio de consignação na folha
de servidor, para pagamento de salário atrasado, encaminhe-se ao Ministério
Público do Estado da Paraíba cópia desta decisão e dos documentos de fls.
12/25 para apuração de responsabilidades civil, penal e administrativa.

É COMO VOTO.  

Presidiu a  sessão o  Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro do  Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, relator, o  Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos e o Exmo. Dr.
Ricardo  Vital  de  Almeida,  juiz  convocado,  com  jurisdição  plena,  em
substituição  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira.  Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Lúcia  de  Fátima  Maia  de
Farias,  Procuradora  de  Justiça.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
30 de maio de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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